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PORTARIA UNIFEBE n
o
 27/12 

 

 
Renova a composição do Conselho 

Universitário-Consuni.  
 

 
O Reitor do Centro Universitário de Brusque - Unifebe, no uso de suas atribuições 

legais e com base no § 1º do artigo 13 do Estatuto da Unifebe,   

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1
o 

Nomear como integrantes do Conselho Universitário-Consuni, os seguintes 

membros: 

 

 

I- Prof. Günther Lother Pertschy, Reitor (Presidente); 

II- Prof. Alessandro Fazzino, Vice-Reitor e Pró-Reitor de Administração; 

III- Prof. Claudemir Aparecido Lopes, Pró-Reitor de Ensino de Graduação; 

IV- Profª Heloisa Maria Wichern Zunino, Pró-Reitora de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Extensão; 

V- Profª Arina Blum, representante dos Coordenadores de Curso;  

VI- Prof. Edemir Manoel dos Santos, representante dos Coordenadores de 

Curso;  

VII- Prof. George Luiz Bleyer Ferreira, representante dos Coordenadores de 

Curso; 

VIII- Profª Thaís Vandresen, representante dos Coordenadores de Curso;  

IX- Profª Edinéia Pereira da Silva Betta, representante do Corpo Docente; 

X- Profª Fabiani Cristini Cervi Colombi, representante do Corpo Docente; 

XI- Prof. Luiz Elias Valle, representante do Corpo Docente; 

XII- Profª Marluse Castro Maciel, representante do Corpo Docente; 

XIII- Maria Lourdes Moenster Hulse, representante dos Funcionários Técnico-

Administrativos; 

XIV- Rosecler Marques Putsch, representante dos Funcionários Técnico-

Administrativos; 

XV- Alessandro André Moreira Simas, representante da Comunidade. 

 



                                      
 

__________________________________ 

Rua Dorval Luz, n° 123 - Santa Terezinha 

88352-400 - Brusque - SC 

Fone/Fax: (47) 3211-7000 

www.unifebe.edu.br 
 

 

 

Centro Universitário de Brusque - Unifebe 

Reitoria 
 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 24/03/12, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brusque, 23 de março de 2012. 

 

 

 

 

Günther Lother Pertschy 

Reitor 


